
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'024/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 2312023

OBJETO: Sistema de Registro de preços para locação de equipamento,
sanitários químicos e seguranças, para realização de eventos deste município,
pelo período de 12 meses., conforme especificaçôes mínimas, quantitativos e
demais condiçôes constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos 21 dias do mês de Junho do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJiMF sob o no

13Í12.2221000148, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No,
Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado pela Prefeita
MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, denominado ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa BSP SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nr. 13.009.551/0001-68, com sede sediada AV. Coletora C, no 875,
Bairro Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP:49.160-000, neste ato,
representada pelo Sr. VALDEREZ BARBOSA, (brasileiro), (empresário),
portador da Cédula de identidade RG 1.031.179 SSP/SE, inscrito no CPF/MF
sob o no 588.513.565-72, residente e domiciliado na AV. Perimetral F , no1 .252,
Conjunto Albano Franco, BaiÍro Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro/SE,
CEP:49.160-000, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraçÔes posteriores, firmar a

presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela

Assessoria Juridica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo
único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçÕes:

í .1 . A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para locação

de seguranças, para realizaçâo de eventos deste municipio, pelo período de 12

meses., conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo ldo
Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 2412Q23 e Anexo I desta Ata de Regisko de

Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n" 2412023 e seus Anexos, o qual e parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

1. DO OBJETO
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de '1 2 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 399.000,00 ( Trezentos e Novênta ê Nove
Mil Reais), conforme Anexo l.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual reduçáo daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão
Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
sêrão rêâjustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor delentor da Ata
e a pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura
da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre
mantidos, inclusive se houver pronogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRAOOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa regrstrada terá o seu registro câncelado quando:

a) descumprir as condiÇóes da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipótêses previstas, âssegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA
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MUNICÍPIO DE PACATUBA
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrêncra de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução,
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAçÂO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

L DAS OBRTGAçOES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Regisko de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias,

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraÍdas;
lll- emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de
condições estabelecidas no Edital ê a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata,
no instrumênto convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos
para a Administraçáo, por meio de estudo comparativo dos preços praticados
pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzira a responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita
execução dos fomecimento.

lX- Designar servidor do MunicÍpio para proceder no recebimento dos
materiais;

X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantês no
item 6;

Xl- Efetuar os pagamentos devidos observados as condições
estabelecidas na Ata;

Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no
mercado.

Xlll- Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante
comunicação e o envio da nota de empenho, ê contrato se houver, a
ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo prestador sendo
que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a u(la
ordem de serviço; ítan,,\\L'
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Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do
objeto, desde que observadas as normas de segurança;
Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na
execução dos serviços;
Efetuar os pagamentos devidos observados as condições
estabelecidas;

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fornecedor registrado

. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências
de habilitação ou condiçõês determinadas no procedimento da licitação quê deu
origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas;
. Locar os equiparnentos e serviços conÍorme especificação e preço registrados
e na forma prevista;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Prefeitura;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes
da locação, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Prefeitura comprovante de quitaÉo com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, esladuais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante a locação;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal,
ou a terceiros decorrêntes de sua culpa ou dolo na execução da locação, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Prefeitura;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do serviço;
. No que se refere aos Sanitários QuÍmicos, do presente Termo, a licitante
vencedora deverá apresentar licença de transporte emitida pela ADEMA,
autorizaçáo para descarte de efluentes na estação de tratamento de esgoto:
maniÍesto de resÍduo; certificado de registro do técnico responsável (CRQ).
. Higienizar e retirar os dejetos do banheiro químico do local onde o mesmo
estava instalado.
. Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto a ser
licitado, devidamente registrado na CTPS ou em caso de terceiros, exrgir o
cumprimento das obrigações legais, assumindo, solidariamente, os riscos e
eventuais danos que vierem a ocoÍTer, respondendo exclusivamente por todo o
pessoal contratado, não restando a esta administração pública municipal,
qualquer responsabilização;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura,
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da
Prefeitura Municipal.

í0. DO FORNECIMENTO
. O objeto desta licitação deverá ser execuLado parceladamente, mediante

a expedição de Ordem de Serviço pelo Setor Competente, a qual deverá
ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data do
recebimento da respectiva ordem.. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas de acordo
com a solicitação do Deparlamento Competente, no município de
Pacatuba/ SE.. No ato da entrega, a empresa detentora da Ata dê Registro de preços,
deverá realizar a montagem dos itens locados, devendo ser respeitado o
prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço para
a perfeita disponibilidade do objeto.. Após a realizaçáo do evento a empresa deverá realizar a desmontagem
dos itens locados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. O recebimento
do objeto contratado, somente se efetivará após terem sido examinados e
julgados em perfeitas condiçôes, pelo Departamento Competentê desta
Administração.

. A fiscalização da Secretaria, não €lide nem diminui a responsabilidade do
fornecedor;

. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante
o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma
da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente
realizado o objêto registrado. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no
8.666, de 1993.

íí. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a
Ordem de Íornecimento, recusar-se a Íomecer o objeto licitado, apresentar
documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou comêter fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de
execução, mora no fornecimento e instalação, a empresa registrada, as
seguintes sançoes: ,\( t^Àn)
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por escrito sempre que verificadas pequenas falhas

-ll) multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado na instalação, sobre o valor registrado em atraso;

lll) multa compênsatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fornecimento do objeto dêste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Registro;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não
discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em
descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via internet,
fax, correro ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com o PREFEITURA PACATUBA;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimênto da nota
fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos,
observado o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou
cancelamento desta ata, com a aplicaçâo das penalidades cabíveis;

lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá contratar o remanescente mediante dispensa de
licitação, com fulcro no ad. 24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a
ordem de classificaçáo da licitaçâo ê as mesmas condições oferecidas pela
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora
registrados;

X) quando aplicadas as multas previslas, mediante regular processo
administrativo, poderáo elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro
do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alÍnea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado peto óRGÃO GERENCIADOR,
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaÉo de valores, a
ADJUDICATARIA será notiÍicada a recolher aos cofres do Eráiio a importância
remanescentê das multas aplicadas, no prazo Máximo de í0 (dez) dias, contado
da data do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado Íormal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das dêmais sanções
legais cabíveis.

f [^À'4)
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MUNICÍPIO DE PACATUBA
Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,
ou não, de acordo com a gravidade da infração:
Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

1lo/o(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca maior ou caso Íortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser

recolhida no prazo Máximo de í0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será
cobrada judicialmente.

XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA são autonomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposiçáo de outras
sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o êxercício do
direito de defesa, após notiÍicaçáo endereçada à ADJUDICATARIA,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e postenor
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLTCAçÃO
'12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa Oflcial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n" 8.666/93, ate o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

8. OOGESTORDAATA
1 3.1- Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba,
1.1 13.2- Serão designados os servidores municipais, lotados na Prefeitura
Municipal de Pacatuba, Getma de Honorato de Souza como Gestora desta
Ata, e como Fiscal do contrato Elaine Cristina Fonseca Quitério de acordo
com o caput do Art 67, da lei 8.666/93 que deveráo acompanhar e fisca zar a

execuçáo do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas
as ocorrências veriÍicadas;í 3.5- A fiscalização, não elide nem diminur a
respo nsa b ilidade do fornecedor.

15. DAS DTSPOS|ÇÔES GERA]S
1 5.1 . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados
pelo Fornecedor Registrado no pregão Íarà parle desta Ata de Registro de
Preços.

í6. DO FORO
16.'1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o íoro da Comarca do Município de
PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, êntre si, ajustado, Íoi
lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e
assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
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instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um
via na Comissão permanente de LicitaÉo deste Município.

PACATUBtuSE, 2í de Junho de 2023.

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgão Gerenciador

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

VÂLDEREZ

BAREoSA:588s 1

r5657?

BSP SEGURÂNçA PRIVADA LTDA
VALDEREZ BARBOSA

FORNECEDOR REGISTRADO
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21106/23.08 3A LICITANET -Ata de Regisbo de Preço

MUNICíPtO DE PACATUBA/SE

ATA OE REGTSTRO DE PREçO N.23

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412023

PROCESSO LICITATÓRIO 24

!ICITAN€T

As especiíicâçoês iéc cas comtániâs do proce!.o êm êplg.afe aBsim coíno lodâs âs obígElÉes 6 condiÉ€s d6!cÍits3 na minuts da Ala de Rêgisto de proços ê oâ
Proposta de Preços integrdm esta ARP, independêntgmente de transcíição.

A vâlidade (bsla Ata de Regrslro d€ Pí€ços é sté 21r06Í202a , a coder do dia 2tr00/20i!3 .

A pí$entê Âta de RegistÍo d€ PíÊços aíú9 [cla e acfiâda coníúame, é assimds pelas paíbs.

Nodiá21 dc Junho dê 2023, no{ê) l.rMclPto DE PACAÍUBÀSE , inscrito(â) no CNPJ 13. í12.222O001-48, com sêd€ à pC NoSSÂ SENHOF}q DE LoURDES n
snl cEP 4997G000 - Pacãtuba-sE neste ato legalmellts rêprêsênrâdo por IANUELLA ALIETDA ÍaRIINs SOUZÀ podádor do CpF n. 0o7428a5o7 RESoLVE
reglsuar prêços para êv€ntual aqursiÉo em Íace dâ â9Ía§entaçao dâ(3) pmpostá{s) da(s) êmprê6ãs)abaixo quatificeóa(s):

FoÍnGc.dor:BOCASEGURANCAPATRIITOXIAL CI{PJ:13.O09.551r000íao

Rerre3entânte: VALDEREZ BAREOSA

T.l.roíl.: (79) 9901-1683

Ern.ll: Bcaêguírn€apâhmoniál@holmâil.coÍn

Endêrêço: AVENIDA COLEÍORA C 875 -TAICOCA. Nossa Senhoíà do SocoÍÍo - SE - 4916Gm0

It6m:

1

Quãnddadê:
1.000 00

Unidads
diane

Mârcâ: ÀíARCA

PROPRIA
Uod.lo: i/ARCA
PROPRIA

Píeço Unitário: Rl
399.00

valorÍotâl:
RS399.000 t0

O6scrlçâo: Segurânças: equip6 do sogurança unfoímizãdo ê do§ármado com t rnEporlo ê dimentaçâo induso

Total: RS 399.000.00

MÀNUELLÀ ALIIEIDA I*ARÍXS SOUZA
PREFEÍTÂ MUI{ICIPAL

VaLD€REZ !r.r,&6ú
BARBOSÂS8
851356572 :,,,2,,u

BOC^ SEOT R NCÂ pATR|XON|^L

13.009.551/000í{8

https://dvTrsTE6nltpxS.cloudírcnt.nevrepotts/prega0/65921/comdelo-relato.io_ata_rêglgt o_pÍeco-complêlo 6l957218604.htmt 111
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